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CONVÊNÍO

TRANSFEREGOM BR co~vE~Io N9 942234/2023

CONVÊNIO TRANSFEREGOMBR NQ 942234/2023 QUE
ENTRE Sl CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
MINISTÉRID DA JNTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL, E 0 (A) MUNIClPIO DE MUNIZ
FREIRElES COM A FINALIDADE DE AQUISIÇÃO DE BENS.

A UNIÃO, por intermédío do Mínistério da lntegração e do Desenvolvimento RegionaL inscrito no
CNPJlMF sob o n9 03.353.358/0001~96, com sede na Esplanada dos Mínístérios, bloco E, 89 andar,
Brasüia/DF, CEP 70.067-901, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representado pela
Secretária Nacíonal de Polfticas de Desenvolvimento Regíonal e Terrítorial, ADRIANA MELO ALVES,
brasileira, residente e domicíliada nesta CapítaL portadora do CPFlMF ng 021.186.624-59, nomeada pela
Portaria n9 1.351, de 27 de Janeiro de 2023, publícada no DOU, de 30 de janeíro de 2023, Seção 2,
consoante delegação de competência conferida pela Portaria n2 1.738, de 19 de maío de 2023, publicada
no DOU, de 22 de maio de 2023, Seção 1, e o (a) MUNICIPIO DE MUNIZ FREIREIES, inscríto (a) no
CNP.I/MF sob o n9 27.165.687/0001-71, com sede no (a) RUA PEDRO DEPS, 09 - CENTRQ Muniz Freire -

ES. CEP: 29380-000, doravante denomínado CONVENENTE, representado(a) pelo (a) PREFEITO, GESI
ÀNTOMÚ DÁ SiiVÀ JUNiüR, brasiieiroia), ponador(a) do CPFÍMF né ÚÚS,212.667-69, resídente e
domiciliado(a) no Municípío, RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIQ com a finalídade de aquisição de
bens, registrado no Transferegov.br, regendo~se peIo dísposto na Lei Compiementar n9 101, de 4 de maio
de 2000, na Lei n9 14.133, de 19 de abríl de 2021, no que couben na Lei de Diretrízes Orçamentárías do
corrente exercícío, no Decreto Federal n9 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal n9
11.351, de 16 de maíü de 2023, reguâamentada peta Partaria Conjunta MGHMHCGU nü 33, de 33 de
agosto de 2023, consoante o Processo Administrativo ng 59000.010871/2023-89, e medíante as cláusuías
e condíções 5eguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênío tem por objeto “Aquisição de Maquínas e equipamentos agrícola.”, conforme
detalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

lntegram este Termo de Convênio, índependentemente de transcríção, o Ptano de Trabalho e o Termo de
Referência propostos peIo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE no Transferegov.br, bem como toda
documentação técníca que deles resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente.

Subcláusula única. Eventuais ajustes realízados durante a execução do objeto íntegrarão o Plano de
Trabaihq desde que sejam submetidoa e aprovados previamenie peia auíoridade compeienie cio

¡CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto.



CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à aprovação pelo CONCEDENTE dos seguíntes

documentos a serem apresentados tempestivamente pelo CONVENENTE:

1
- Termo de Referênc¡a. nos termos do art.10. XXV. c_/c com o art. 24. inc. IL ”a”, da Portaria Conjunta

MGI/MF/CGU n9 33, de 2023;

H - Plano de sustentabilidade do equipamento a ser adquirido.

Subdáusula primeira 0 CONVENENTE deverá apresentar os documentos referidos no caput desta

c|áusula, antes da liberação da primeira parcela dos recursos, até o dia 20/09/2024.

Subcláusula segunda. Os documentos referidos no caput serão aprecíados pelo CONCEDENTE e, se

aceitos, ensejarão a adequação do Piano de Trabalho, se necessário.

Subcláusula terceira. Constatados vícios sanáveis nos documentos apresentados, o CONCEDENTE

comunicará o CONVENENTE, que deverá providenciar o seu saneamento no prazo determinado pelo
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Subcláusula quarta. Caso os documentos indicados no caput desta cláusula não sejam entregues ou

recebam parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á à extinção do convênio.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sem prejuízo do constante nas demaís Cláusulas deste Convênío, são obrigações dos partícipesz

I
- DD CONCEDENTEz

a) realizar no Transferegoubr os atos e os procedimentos relatívos à formalização, aiteração, execução,

acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, ínformações acerca de Tomada de

Contas EspecíaL sendo nele registrados os atos que, por sua nature2a, não possam ser reaíizados no

sistema;

b) veríñcar a realização do processo lícitatório ou da cotação prévia;

c) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convên¡o, de acordo

com O cronograma de desemboiso na rorma ESIHbEÍEClGa no art. b3 da POITEFÍB Lonjunta ÍVÍUUNÍFILBU

ng 33, de 2023;

d) acompanhar, avaiiar e afer¡r, sistematícamente, a execução física e financeira do objeto deste Convênio,

bem como veriñcar a regufar aplicação das parcelas de recursos;
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observados os regramentos legais e a tempestwídade, de forma queeãn oajh apreiuízo à execução do

objeto;

f) reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justiñcativas sobre impropriedades identificadas na

execução do ínstrumento;

g) díspor de estrutura física e equipe técnica adequadas para analísar as peças técnicas e documentais,

acompanhar a execução física do objeto pactuado, e realizar a conformidade fínanceira e a análise da

prestação de contas final;

h) divulgar atos normaüvos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e

aüvidades

í) adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis.

quanñficação do dano e obtenção da regularização e do ressarcimento;

j) instaurar a Tomada de Contas Especial -TCE, observando os procedimentos e a formatização, de acordo

com a Iegislação específíca ao caso;

.,.
A

x

. ›.-g



k) analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resultados da execução físíca e
financeira, bem como de outros elementos que comprovem o cumprímento do objeto pactuado;

l) aprovar ou rejeitar a prestação de contas finaI;

m) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas ou se constatada a má
aplicação dos recursos públicos transferidos; e

n) exígir que o CONVENENTE disponibilíze, em seu sítío ofícial na internet ou, na sua faIta, em sua sede,
em Iocal de fácil vísibilídade, o extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finatidade, os
valores e as datas de liberação, o detaJhamento da aplicação dos recursos e as contratações realizadas
para a Pvecução do ohjeto paduadq na forma do art 43 da Porraría Conjunta MGIIMFICGU n9 33, de
2023.

Subcláusula primeira. É prerrogatíva do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabílídade pela
execução do objeto do Convênio, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a
evitar sua descontínuídade.

ll - DO CONVENENTE

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência
aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênío;

b) apücar os recursos recebidos por intermédío do Convênío exclusivamente para pagamento de despesas
consíanies do píano de Lrabaího ou para dpiicação ñnanceira;

c) definir, por metas e etapas, a forma de execução do objeto;

d) asseguran na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços
estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos
programas, ações e atividades;

e) garantír a existência de ínfraestrutura, utilídades, pessoal e Iícenças necessáríos à instalação e
disponibilização dos equipamentos adquiridos;

f) apresentar documentos de titularidade domíníal da área de intervenção, licenças e aprovações de
projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera munícipaL estadual,
distrital OLI fedefah bem como rnncessíonárias de =9rvíç09 púhlirn<, quandn rorAIheq nos termos da
Iegislação aplicável;

g) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito,
na forma defínida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

h) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta bancária específica,

aberta em ínstituição fínanceira oficíaL íncfusíve os resultantes de eventual aplicação fínanceíra, bem
assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando~os, na conformidade do Plano de Trabalho e,

exclusívamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste instrumento
relativas à execução das despesas;

í) proceder ao depósito da contrapartída pactuada neste instrumento_. na conta bancária especffica

vínculada ao presente Convênío, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso do Piano de Trabalho;

j) realizar no Transferegombr os atos e os procedimentos relativos à celebração, execução,
acompanhamento, prestação de contas do Convênio, e informações acerca da TCE, quando couben
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33, de 2023, mantendo~o atualízado, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam
ser realizados no sistema;

k) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformídacle com as diretrizes

estabelecídas pelo CONCEDENTE podendo estabelecer outras que busquem refletir sítuações de
vuínelabíiidade econômica e socía¡, íníonnando ao CGNCEBENTE >empre que houver aiierações;

I) estimular a particípação dos benefíciários finais na elaboração e implementação do objeto do Convênío,
bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investímentos;
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m) realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua ínteira responsabílidade, observada a

legislação vigente e assegurandoz

i) a correção dos procedimentos legais;

i¡) a suficiência do proieto básíco ou do termo de referência;

¡ii) a suñciêncía da planílha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de

Bonificação e Despesas Indiretas - BDI utilizados, cada qual com o respectivo detaihamento de sua

composição, por item de orçamento ou conjunto deles; e

iv) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme previsto na Lei n9

14.133, de íg de ablíí üe ZGZL c/L 0 an L Sí úd Fortaria Conjunta íviGiiíviFiCGU rtÊ 33, de 2623;

n) prever, no edital de Iicitação e no CTEF, que a responsabílidade pela qualidade dos materiais e serviços

executados ou fomecídos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do

objeto ajustado;

oj inserír ciáusuia no CTEF destinado à execução do instrumento, para que a empresa contratada permita

o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle ãnterno e externo da União, bem

como dos funcionários da mandatária e do apoiador técnico, aos documentos e registros contábeis das

empresas contratadas;

p) exercen na qua1idade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administratívo de execução ou

fornecimenlo - CTEF;

q) apresentar declaração expressa firmada por representante íegal do CONVENENTE, ou registro no

Transferegov.br que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao

procedimento iícitatório, observado o disposto no incíso N, do art. 62 da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU
n9 33, de 2023;

r) regístrar no Transferegambr o extratc do edítai de iícítação, o preço esümaáo peia admínistração

pública para a execução do servíço e a proposta de preço total ofertada por cada Iicitante com a sua

respectiva inscrição atíva no CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus

respectívos aditívos, as ordens de serviços ou autorizações de fornecimento;

s) registrar adicionalmente no Transferegoubn nos casos de ínexígíbilidade e dispensa de 1icitação, os

pareceres técníco e jurídíco que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na iegísiação

pertinente;

t) executar e ñscalizar os trabalhos necessáríos à consecução do objeto, observando prazos e custos;

u) uülízar os aplícativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br, para registro da execução

física do objeto e quando da realízação das atívidades de ñscalização;

v) realízar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes às visitas

realizadas quando solicitado;

w] determínar a correção de vícios detectaclos que possam comprometer a fruição do objeto;

x) incluir, ern seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos relativos ao presente

ínstrumento;

y) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de

aprovação da prestação de contas final;

z) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste

Lonvémo, para ñns de hscahzaçàq acompanhamento e availaçào dos resuitadcs 0btld0$;

aa) facilitar 0 monitoramento e o acompanhamento do CDNCEDENTE. permitindo-Ihe efetuar vísítas in

Ioco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução

do objeto deste Convênio, especíalmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação

reaiizada e aos contratos celebrados;



bb) permitir o Iívre acesso de servídores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle intemo e externo da
Uníão, a quaíquer tempo e lugan aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio,
bem como aos locais de execução do respectívo objeto;

cc) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meío deste Convênio, no prazo e forma
esiabeiecídos nesie ínsirumemm

dd) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos

deste Convênío, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não
apresentação no prazo estípulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às
deSpesas comprovadas com documentos inídôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo
de Convênicn

ee) assegurar e destacan obrigatoríamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação,
promocional ou não, reíacíonada com a execução do objeto descrito neste Termo de cOnvênio e,

obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas

placas, painéís e outdoors de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos

deste Convêníq consoante o dísposto em norma da órgão púbiico responsáveL

ff) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônic público gerado peios investímentos

decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as fínalidades

socíaís às quaís se destina;

gg) fornecer ao CONCEDENTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para

viabííilar o acompanhamento e avaiíação do processcn

hh) permitír ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle ãnterno e externo, o acesso à

movímentação financeira da conta bancáría específica vinculada ao presente Convênio, não estando
sujeita ao sigílo bancário perante a União e respectivos órgãos de controle;

¡i) dar ciêncía aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade,

e, havendo fundada su5peüa óe crime ou de improbídacíe adminístraüva, cienñfícar a Advocacia~üerai da
União, o Ministério Público Federal e o respectívo Mínistério Púbíico Estadual;

jj) ínstaurar processo admínístrativo apuratório, inclusive processo adminístrativo disciplínar, quando
constatado o desvio ou malversação de recursos públíc05, irreguíaridade na execução do contrato ou
gestão financeira do convênio, comunícando tal fato ao CONCEDENTE;

kk) indicar o sístema Fala.BR como canal de comunicação efetívo, ao qual se dará ampJa publícidade, para

o recebimento de manifestações dos cidadãos relacionadas ao instrumento, possibííitando o registro de
sugestões, elogios, solicítações. reclamações e denúncias;

IU disponibilizan em Seu sftio oñcíal na intemet ou, na sua falta, ern sua sede, em local de fáciI

vísíbilidada consulta ao evtrnto do insfrtlmenfo cm outro instrumento 1IHIÍ73dQ contenda pelo menos, o
objeto, a ñnalidade, os valores e as datas de Iiberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem
como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado; e

mm) obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto do instrumento, em
conformídade com as leis, normativos e orientações técnicas que tratam da matéria.

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vigêncía de 730 dias, contados a partir da pubíicação do respectivo extrato

no Diárío Oficial da União, podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE devídamente

fundamentada, formulada, no mÍnimo, 60 (sessenta) dias antes do seu términa

Subcláusula prlmelra. A prorrogação, além dos prazos esüpuíados no art. 35, inciso VIL da Portaria

Conjunta MGI/MF/CGU n9 33, de 2023, somente será admitida nas hipóteses de que trata art. 35, §49, da

mesma Portaría, e desde que o novo prazo estabelecido seja compatível com o período em que houve o
atraso e viável para a conciusão do objeto pactuado.



I

Subcláusula segunda. O CONCEDENTE prorrogara “de ofício” a vigência deste Termo de Convênío, antes

de seu término, quando der causa ao atraso na Iiberação dos recursos, Iimitada a prorrogação ao exato

período do atraso verificado, nos termos do art. 34, XXIV, da Portaría Conjunta MGI/MF/CGU n9 33, de

2023.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁR|A

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$

193.333,33 (cento e noventa e três míL trezentos e trinta e três reaís e trinta e três centavos), serão

aiocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a

segumte classmcaçao orçamentánaz

l
- RS 191.000,00 (cento e noventa e um míl reais), relativos ao presente exercícío, correrão à conta da

dotação ancada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei n9 14.535, de 17 de janeiro de 2023,

publicada no DOU n9 12-A, de 17 de janeiro de 2023, UG 530023, assegurados pela Nota de Empenho

ng 2023NE000070, vinculada ao Programa de Trabaiho nQ 20.608.2217.00SX.0001, PTRES 224678, à conta

de recursos oriundos do Tesouro NacionaL Fonte de Recursos 100, Natureza da Despesa 444042;

ll
- RS 2.333,33 (dois mí|, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), relativos à contrapartida

do CONVENENTE, consignados na Lei Orçamentaria do MUNICIPIO DE MUNIZ FREIRE/ES.

Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagan o quantítatívo das

metas corlsiante no Piano de Trabaiho poderá ser reüuzido até a etapa que não prejudique a

funcionalidade do objeto pactuado, medíante aceítação do CONCEDENTE.

Subcláusula segunda. 0 CONCEDENTE deverá cancelar os empenhos das propostas que não tiveram os

ínstrumentos celebrados até o final do exercício financeiro, índependentemente do indícador de

resultado primário a que se refere a nota de empenho.

Subciáusuia terceira. Após o cancelamento dos documentos orçamentários, as propostas serão rejeítadas

no Transferegoubn devendo constarjustíficaüva expressa acerca dos moüvos da rejeição.

Subcláusula quarta. O CONVENENTE obriga~se a íncluir em seu orçamento anuaL dotação orçamentáría

referente aos recursos relativos ao instrumento pactuado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRAPARTIDA

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade com
os prazos estabelecídos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na

conta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, ínteiras ou parte, a

crlteno do CUNVtNtNI t.

Subcláusula primeira. O aporte da contrapartída observará as dísposições da lei federal anual de

diretrizes orçamentárias vigente à época da celebração do Convênio.

Subcláusula segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos não
poderão ser computadas como contrapartída.

Subcláusula terceira. A comprovação pelo proponente de que a contraparüda proposta está devidamente

assegurada, deverá 0c0rrer previamente à celebração do ínstrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos fínanceiras relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE serão

depositados e geridos na conta especíñca vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do
CONVENENTE exclusívamente em instituição financeira oficiaL

Subcláusula primeira. A conta corrente específíca será nomeada fazendo~se menção ao instrumento

pactuadc e dwerá ser regãstrada ccm o número de inscriçãc nc Hdadm Nacienaí da Pessea Jurídica -

CNPJ clo órgão ou da entidade CONVENENTE



Subcláusula segunda. A fiberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no
instrumento, e quando envolver aquisição de equipamentos. a execução de custeío ou serviços comunsr
estará condicionada à conclusão da análíse técnica e à verificação e aceite da realízação do processo
Iicitatórío peio CONCEDENTE.

Subciáusuia terceíra. À íiberação parceía úníca fícará condicíunada a(o):

a) cumprímento das condições suspensivas constantes neste ínstrumento; e

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo Iicitatórío peio CONCEDENTE

Subcláusula quarta. Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, serão aplícados conforme dísposto

no art. 75 da Portaria Conjunta MGVMFlCGU n9 33, de 2023.

Subcláusula quinta. Exceto no caso de Iiberação em parceia única, a liberação das demais parcelas ficará

condicionada, em regra, à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas Iiberadas

anteríormente.

Subcláusula sexta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE, o
cronograma de desemhoiso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabeiecída no
referido processo Iicítatórío.

Subcláusula sétima. Na hipótese de inexistência de execução fínanceíra após 365 ítrezentos e sessenta e

cinc0) dias contados da Iiberação da parcela pelo CONCEDENTE ou do último pagamento realizado pelo

CONVENENTE, o CONCEDENTE deverá proceder de acordo com os §§ 7g ao 99 do art. 68 da Portaria

Ccnjunia íviGiÍíviFiCGU nÊ 33, de Sü cie agoalo cie 2ü25.

Subcláusula oitava. A movimentação financeira na conta corrente específíca do ínstrumento deverá

ocorrer no Transferegoubn por meio da funcionalídade ordem de pagamento de parcerias - 0PP, nos

termos do art. 76 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n9 33, de 2023.

Subcláusula nona. Os recursos serão Iiberados de acordo com a disponíbílídade orçamentáría e financeira

do Govemu Federai, em cunformidade wm o númew de parceias e píazus esiabeiecidos nU cwnograma
de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado no Transferegoubn que guardará consonâncía

com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio.

Subcláusula déclma. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTEz

I
- comprovar o aporte da contrapartída pactuada, que deverá ser deposítada na conta bancáría específica

em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho,

podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critérío do CONVENENTE; e

Il
- estar em situaçãc regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70%

(setenta por cento) das parcelas Iiberadas anteriormente, quando não se tratar de Iiberação em parcela

única.

Subcláusula décima primeira. A Iiberação dos recursos dependerá da disponibilidade fínanceira do
CONCEDENTE e obedecerá a previsão estabelecida no cronograma de desembolso, observadas as

condições do art. 68 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n9 33, de 2023.

Subcláusula décima segunda. Os recursos deste Convênío serão automatícamente aplicados em
cademetas de poupança, íundo de apiicação ñnancaira de curto prazo ou operação de mercado aberto

iastreada em títulos da dfvida pública, enquanto não empregados na sua fínalídade.

Subcláusula décima terceíra. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os

rendimentos das aplicações fínanceíras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE,
observada a proporcionalidade prevísta na celebração, sendo vedado o aproveítamento de rendimentos

para ampíiação ou acréscímo de meids ao piano de trdbaiho pactuacio, saívo as hípóíeses do ã 4§ do art.

75 da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n9 33, de 2023.

Subcláusula décima quarta. A conta bancáría específica do Convênío será preferencialmente isenta da

cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula décima quínta. 0 CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite junto à

ínstítuíção fínanccira albcrgantc da conta corrcnte específícaz



l
- a transferência dos recursos ñnanceiros por eIe repassados, bem como os seus rendimentos, para a

conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 365

(trezentos e sessenta e cínco) días e não haja motívada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos

termos da Subcláusuta Sétima;

ii
- o resgaie dussaiúos remanescenLes, nos casos em que não houver a devoiução dos recursos, no prdzo

prevísto no §19 do art. 95 da Portaria Conjunta MGIlMF/CGU n9 33, de 2023.

Subcláusula décima sexta. 0 CONCEDENTE deverá solícítar, no caso da Subctáusula décima quinta, junto

à instituição financeíra aibergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos financeiros

por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União.

Subcláusula décíma sétima. No caso de paralísação da execução pelo prazo disposto na Subcláusula

sétima, a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de até 180 (cento e

oitenta) días e suspensa a Iiberação de novos recursos para o CONVENENTE no âmbito do mesmo órgão

ou entídade CONCEDENTE.

Subcléusuia décíma QÍIB'.'.E. É vedada a iiberação de recursoa pe!o CQNCEDENTE nos três meses que
antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 73 da Leí nQ 9.504, de 1997,

ressalvadas as exceções previstas em leL

Subcláusula décima nona. 0 sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será

oponívei ao CONCEDENTE e nem aos órgãos púbiicos fiscalizadores.

Subcláusula vígésíma Os recursos deverão ser manüdos na conta corrente específica do ínstrumento e

somente poderão ser utílízados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para

aplicação financeira, nas hipóteses previstas em Iei, no Decreto n9 11.531, de 2023, ou na Portaría

Conjunta MGilMFlCGU n9 33, de 2023.

CLÁUSULA NONA- DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Convênío deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas

pactuadas e a legislação apiicáveL

Subcláusula primeíra. É vedado ao CONVENENTE. sob pena de rescisão do ajustez

l
- utilizar, ainda que em caráter emergencía¡, os recursos em ñnalídade díversa da estabelecida neste

ínstrumento;

ll
- realízar despesas em data anterior à vígência do Convênio;

III
- alterar o objeto do convênio, exceto para ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão

de meta ou etapa, sem prejuízo da fruíção ou funcíonalídade do objeto, desde que as alterações tenham
sido previamente aprovadas pelo CONCEDENTE;

IV - efetuar pagamento em data posterior à vigêncía do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa
tenha ocorrido durante a vigência deste instrumento;

v' - efetuar pagamento, a quaíquer ñtuiq a servidor ou empregado púbiico mtegrante de quaciro de
pessoal de órgão ou entidade pública da adminístração direta ou indíreta, inclusive por serviços de
consultoria ou assistêncía técníca, salvo nas hipóteses previstas em Ieis federais específícas e na Leí de
Diretrizes Orçamentárias;

VI - realizar despesas com taxas bancárías, multas, juros ou correção monetár1a, inciusíve referentes a

pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos juros, se
decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para
pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplícados no mercado;

Vll - reaiizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

Viii - reaiicar Úebpetíab wrn pubiicídade, saivo a de Udráler e'ducaí.ívu, infurmatívo ou üe orienlaçãv ›0c¡a¡,

da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que
previstas no Plano de Trabalho.



iX - transferír recursos para cIubes e assocíações de servídores ou quaisquer outras entidades congêneres,
exceto para creches e escolas para o atendímento pré-escolar;

X - transferir recursos Iiberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta qLIe não a vincuiada ao
presente Convênío;

Xl - celebrar contrato, convênio ou outro típo de parceria com entídades impedidas de receber recursos
federai5;

Xll - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor púhlíco
da ativa, ou empregado de empresa públíca ou de sociedade de economia mista, do órgão ceíebrante,
por servíços prestadm inclusíve corISI.Iltoría, assiçtêncía técníca qu assemelhados, $a|vo nas eventuaís
hipóteses prevístas em Ieis específicas federaís e na Leí de Díretrizes Orçamentárías;

Xlll - subdelegar as obrigações assurnidas por meio do presente convênio, saivo quando houver previsão
expressa no plano de trabalho aprovado e não confígurar descentraíização total da execução; e

XIV - reaIizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou aciéscímo de metas ao plano de
trabalho pactuado, sem justifícativa do convenente e autorização do CONCEDENTE.

Subcláusula segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica
deste Convênío serão realizados ou regístrados no Transferegoubr e os respectivos pagamentos serão
efetuados pelo CONVENENTE medíante crédito na conta Corrente de titularidade dos fornecedores e
prestadores de servíço. facultada a díspensa deste procedímento nos seguintes casos_. em que o crédito
poderá ser realízado em conta corrente de titularídade do próprío CONVENENTE, medíante sua
justificatíva e autorízado pelo CONCEDENTE, devendo ser regístrado no Transferegombr o beneficiárío
ñnal da despesaz

I
- questões operacionais que impeçam o pagamento por meío da emissão de OPP, excetuando-se falhas

dc pEandamcntc;

ll
- na execução do objeto pelo CONVENENTE por regíme direto; e

ill
- no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de

atrasos na líberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada.

Subcláusula terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá no
Transferegoubn no mínimo, as seguíntes informaçõesz

I- o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

lI
- o contrato a que se refere o pagamento realízado; e

III - ínformações das notas fiscais ou documentos contábeís.

Subcláusula quarta. Excepcionalmente, medíante mecanismo que permita a ídentificação pela instítuição

fínanceira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa física que não possua conta bancár¡a,

restríto ao Iimite inclividual de R$ 1.800,00 (mi| e oitocentos rea¡s) por benefícíárío, Ievando-se em conta
toda a duração do instrumenta

Subciáusuía quínta. No caso de fornecímento de equípamerrtos e materíaís especiaís de fahrícação

específica, o desbloqueio de parcela para pagamento da respectíva despesa far-se-á na forma do art 38
do Decreto ng 93.872, de 1986, e do art. 79, da Portaría Conjunta MGI/MF/CGU nQ 33, de 2023,
observadas as seguíntes condiçõesz

l
- esteja caracterízada a necessídade de adiantar recursos ao fornecedor para víabilizar a produção de

maleriai ou equipamenlo especiaL íora da íínha de produção usuai, e com especííicação sínguíar

destínada a empreendímento específico;

Il
- o pagamento antecípado das parcelas tenha sido prevísto no edital de licítação e no CTEF dos

materiais ou equipamentos; e

III - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária emitida por banco ou
ínstituição financeira devídamente autorízada a operar no País pelo Banco Central do BrasíL ou as demaís
modalidades de garantía previstas no art 96, § 19, da Lei ng 14.133, de 2021.



CLÁUSULA DÉClMA - DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da União vinculados à

execução do objeto deste Convênio, as dísposições contidas na Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, na

Lei n9 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n9 14.133, de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias

PederaL no Decreto n*-' 93.8/2, cle 23 de dezembro de 1'986, no Decreto nH lU.024, de 20 de setembro ae

2019, no Decreto n9 11.531, de 16 de maio de 2023, na Portaria Conjunta MGleFICGU n9 33, de 2023 e

das demais Ieis e normativos vigentes que tratarem da matéria.

Subcláusula primeira. Nos casos em qUe empresa púb|íca, sociedade de economia mista ou suas

subsídiárias particípem como convenente ou unidade _executora, deverão ser observadas as disposições

da Lei n9 13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros.

Subcláusula segunda. Os editaís de Iicitação para consecução do objeto conveniado serão publicados

pelo CONVENENTE após a assinatura do presente Convênío, devendo a publicação do extrato dos editais

observar as disposições da legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório, obedecido, o

díçpmtn nn arf. 1 7: ínricn Xlll P art RR da Pnrtaría Cnnjunfa MGLIMFICGII n9 Ti dp 7073

Subcláusula terceira. O prazo para início do procedimento licitatórío será de até 60 (sessenta dias),

contados da data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula suspensíva, do aceite do termo de

referência ou da emissão do Iaudo de anáIise técnica, e poderá ser prorrogad0, desde que motívado pelo

CONVENENTE e aceito pelo CONCEDENTE, permítida o inícío da contagem do prazo a que se refere esta

subdáusula a partir da apresentação de declaração do CONVENENTE informando a abertura do processo

ticitatório desde que observados os requisítos do art. 52, §29, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n9 33,

de 2023.

Subcláusula quarta. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a

execução de custeio, serviços comuns ínclusíve os de engenharia ou a retomada de obras paralisadas em
rñrns Am .:,J-..-_.mm-.. :.. na -..J- ......IA PnMUEMtMTE C wlm Hnlne nctc rcmcanMTE pcdcr=a pnF 3uuav uuuuuu In.nu.\. JUJt|llhaUUJ luhlv vwl\ tLIIIhIW HUIIIIKIUVJ Pnz+^uuglLVSI

desde que observadas as condicionantes previstas no art. 54 da Portaria Conjunta MGIlMF/CGU n.9 33,

de 2023:

a) adesão à ata de registro de preços, mesmo qUe o regístro tenha sido homologado em data anteríor ao

ínício da vigência do instrumento;

b) lícitação reaüzada antes da assínatura do instrumento; e

c) contrato ceiebrado em data anteríor ao início da vigência do instrumento.

Subcláusula quinta. Nos casos de que trata a Subcíáusula Quarta, somente serão aceítas as despesas que
ocorrerem durante o período de vígência do instrumento de transferência voluntária e a Iiberação dos

recursas está condICIonada à conciusão da anáilse tecnlca e ao aceite do processo HCItatóno pelo

CONCEDENTE.

Subciáusula sexta. Havendo registro de preços vigente gerenciado pelo Poder Executivo FederaL o

CONCEDENTE poderá exigír do CONVENENTE a adesão à respectíva ata, nos termos du art. 86, § 69, da Leí

n9 14.133, de 2021, observados os requisitos do art 57 da Portaria Conjunta MGIlMF/CGU n9 33, 2023.

Subc|áusula sétima. As competêncías do CONCEDENTE e do CONVENENTE dispostas nos artígos 11 e 12

da Portaria Conjunta MGllMFlCGU n9 33, de 2023, também deverão ser observadas quando da

contratação com terceiros.

Subcláusula oitava. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federaís transferidos mediante o

preaerrLe Convên^io, a particípação em íiciiação ou a coniralação de empresas que consiemz

l
- no cadastro de empresas inidôneas do Tribunai de Contas da União, do Ministério da Transparência,

Fiscalização e Controladoría-Geral da União;

lI
- no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como ímpedidas ou suspensas; ou

ill
- no Cadastro Nacional de Condenações Cívis por Ato de Improbidade Administratíva e lnelegibilidade,

supervisionado pelo Consciho Nacional dc Justiça



Subcláusuia nona. 0 CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, pqr meio de acesso ao Portal da Transparência na
intemet, antes de solicítar a prestação do serviço ou a entrega do bem.

Subcláusula décimzL Nos casos em que a execução do objeto do Convênío, conforme prevísto no plano
de Lrabaihq envoiver parcería do CONVENENTE com en'íídadeís) privadaísj sem 1'¡naiídade iucraíiva,

deverá ser observado o disposto nos artigos art. 45 da Portaria Conjunta MGIlMF/CGU rz2 33, de 2023, e
na Iegislação específica que rege a parceria.

Subcláusula décíma prímeíra. No caso de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de
cooperação com Organízações da Socíedade Cívil (OSC), deverão ser observadas a Lei n°-I 13.019, de 31 de
juiho de 2614, o üecreto nê 8.726, cie 27 deabríi de 20í6, e as normas estaduais, distritais ou nrunicípais

aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO

Subcláusula prímeira. A proposta, devídamente formalizada e justifícada, deve ser apresentada ao
CONCEDENTE em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vígência.

Subcláusula segunda. Excepcionalmente, poderão ser solicitadas alterações em prazo inferion desde que
sejam motívadas e em beneffcio da execução do objeto.

Subcíáusula terceíra. A análise da solicitação de alteração deverá ser reaíizada pelo CONCEDENTE,
observados os regramentos Iegaís e a tempestivídade, de forma que não haja prejuízo à execução do
objeto.

Subcláusula quarta. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o
CONVFNFNTF demonsírrar a respecñva nere<sidade e os benefícios que ce pretende agregar ao projeto,

cuja justificatíva, uma vez aprovacia pela autoridade competente do CONCEDENTE íntegrará o Plano de
Trabalho.

Subcláusula quinta. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos respectivos

ajustes no Pfano de Trabalho, de orçamentos detaihados e de relatóríos que demonstrem a regular
_.._ -A.-':- .l-.. ,.. -4.-.. -n._..-_ - I---_ 2.' ...._-l..... .l--
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CLÁUSULA DÊCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuíções de monitoramento e acompanhamento da

conformidade física e ñnanceira durante a execução do Convênio, além da avalíação da execução físíca e

dos resultados, na forma da Portaría Conjunta MGl/MF/CGU n9 33. de 2023, de forma a garantir a

regularldade dos atos prancados e a piena execuçao do objeto.

Subcláusula primeira. É prerrogativa do CONCEDENTE assumír ou transferir a responsabilídade pela

execução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrêncía de fato reievante, de modo a evitar sua

descontinuidade, respondendo o CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento.

Subcláusula segunda. No prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da assinatura do presente

ínstrumento, o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado responsável pelo

seu acompanhamento.

Subcláusula terceira. No prazo máximo 10 (dez) dias, contados após a designação de que trata a

Subcíáusuia segunfrcn U CüNCEBENTE deverá registrar no Transferegombn Ds servídores ou empregados
responsáveis pelo acompanhamento.

Subcláusula quarta. 0 CONCEDENTE deverá realízar o acompanhamento e a conformidade ñnanceira por
meio dos documentos e informações ínserídos no Transferegov.br, veríficandoz

l
- a comprovação da boa e reguiar aplicação dos recursos, na forma da legíslação aplícável;

IMJ
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ll
- os pagamentos realizados pelo CONVENENTE

lll
- a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no Transferegoubn

IV - o cumprímento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas, por meio da verifícação

da compatibilidade entre o pactuado e o efetivamente executado; e

V - as iíberações de recursos da Uníão e os aportes de contrapartida, conforme cronograma pactuado.

Subcláusula quinta. No exercício da atívidade de acompanhamento da execução do objeto, o

CONCEDENTE poderá:

l
- vaier~se do apoío técníco de terceíros;

H - delegar competência ou fírmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se sítuem próximos ao

Iocaí de aplicação dos recursos, com tal finalidade;

IH - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justifícativas sobre impropriedades ídentificadas na

execução do instrumento;

IV « programar visitas ao local da execução, quando identíñcada a necessidade, observado o disposto no

art. 86 da Portaria Conjunta MGIlMFlCGU n9 33, de 2023.

V - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas peia legislação aplícáveL

Subcláusula sexta. Os processos, documentos ou ínformações referentes à execução deste instrumento

não poáerào ser sonegacios aos serVIdores cio CONCEDENTE e dos órgãos de controie mterno e externo

da União, bem como ao eventual apoiador técnico.

Subcláusula sétima. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à

atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executívo Federal, no

desempenho de suas funções institucionaís relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos

federais transferidos, ficará sujeito à responsabilízação administrativa, civíl e penaL

Subcláusula oitava. Quaísquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou ínsütucional

veríficados pelo CONCEDENTE deverão ser informados ao CONVENENTE por meío do Transferegoubn

para saneamento ou apresentação de ínformações e esclarecimentos, na forma do art. 87 da Portaria

Conjunta MGIjMFjCGU n9 33,. de 2023.

Subcláusula nona. A utílízação dos recursos em desconformídade com o pactuado no ínstrumento

ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devídamente atualizados, conforme exígido para a

quítação de débitos para com a Fazenda NacionaL com base na variação da Taxa Referencial do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódía - 5ELIC, acumuiada mensalmente, até o último día do mês anteríor

ao da devolução dos recursos. acrescído esse montante de 1% lum por cento) no mês de efetivação da

devofução dos recursos à conta única do Tesouro NacíonaL

Subcláusula décíma. Nos casos de identificação de írregularidade no procedimento licitatório ou na

execução contratual, CONCEDENTE e CONVENENTE observarão o disposto no art. 89 da Portaria Conjunta

MGIIMFlCGU n9 33, de 2023.

Subcláusula décíma primeira. Os agentes que fizerem parte do cíclo de transferência de recursos são

responsáveís, para todos os efeitos, pelos atos que pratícarem no acompanhamento e fiscalização da

execução deste ínstrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformídades ou
irreguiaridades praticadas pelo CONVENENTE salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão

de responsabilidade atríbuída ao CONCEDENTE 0 CONVENENTE responde pelos danos causados a

terceiros, decorrentes de cuipa ou doio na execução cio Convénia

Subcláusula décima segunda. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer

irregularidade da quaI tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou

de ato de improbidade admínístrativa, cientifícará a Advocacía-Gera| da União, os Ministérios Púhlicos

Federal e Estadual e a Controladoria-Gera| da União, nos termos do art. 90 da Portaría Conjunta

MGllMF/CGU nE 33, de 2023.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO -

lncumbe ao CONVENENTE exercer a atríbuição de ñscaiízação, a qual consíste na atívidade administrativa,

prevista nas legislações específicas de iicítação e contratos, que deve ser realizada de modo sístemático

pelo CONVENENTE e seus prepostos, com a finalidade de verifícar o cumprimento das dísposições

contratuans, tecmcas e aámxmstraüvas em todos os seus aspectos.

Subcláusula única. 0 CONVENENTE desígnará e registrará no Transferegaubr representante para o
acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprío todas as ocorrêncías

relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárías à regularízação das falhas

observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio do seu
representante Iegal em exercício, nos prazos estabelecidos por este Convênío.

Subcláusula prímeira. Compete ao prefeito e ao governador sucessor prestar contas dos recursos

proveníentes deste Convênio celebrado por seus antecessores.

Subcláusula segunda. Na impossíbílídade de atender ao disposto na Subcláusuia prímeira, deverá ser

apresentada, ao CONCEDENTE, justiñcativa que demonstre o ímpedimento de prestar contas e as

medidas adotadas para o resguardo do patrímônio público.

Subcláusula terceira. Quando a ímpossibílidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecesson o novo prefeito ou governador comunícará o CONCEDENTE e solícitará instauração de TCE,

prestando todas as informações e documentos necessários.

Subcláusula quarta. Os documentos que contenham as justificativas e medidas adotadas serão ínserídos

no Transfereqou br.

Subcláusuia quinta. Nos casos de que tratam as Subcláusulas segunda, terceira e quarta, o CONCEDENTE,
ao ser comunícado das medidas adotadas e após avaliação, suspenderá de imediato o registro da

inadimplência efetuado em decorrência da omíssão de prestar contas.

Subcláusula sexta. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no Transferegoubn
inicíando-se concomítantemente com a iiberação da primeira parceía dos recursos ñnanceiros do
Convênio.

Subcláusula sétíma. A prestação de contas final deverá ser apresentada pelo CONVENENTE no prazo de
até 60 (sessenta) días, contados:

I
- do encerramento da vigêncía ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro;

ll
- da denúncia; ou

III
- da rescisão.

Subcláusula oitava. Quando o CONVENENTE não enviar a prestação de contas no prazo de que trata a

Subcláusula sétíma, o CONCEDENTE o notíñcará, estabelecendo prazo máximo de 45 (quarenta e cínco)

dias para sua apresentação.

Subcláusula nona. Nos casos de descumprimento do prazo de que trata a Subcláusula oítava, o

CONCEDENTE deverá:

l
- registrar a inadímplência do CONVENENTE no Transferegoubn por omissão no dever de prestar contas

dos recursos recebidos; e

II
- comunicar o CONVENENTE para que, no prazo impmrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do

recebímento da notificação, proceda a devolução dos recursos repassados pela União, incluídos os

provenientes de aplicações fínanceíras, corrígídos na forma da Subcláusuia nona da Cláusula décíma
segunda.
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Subcláusula décíma Quando não houver a devoiução dos recursos no prazo de que trata 0 ínciso II da

Subcláusula nona, o CONCEDENTE adotará as providências para resgate dos saldos remanescentes,

observado o disposto na Subciáusula segunda da Cláusula Décima Quinta, e para a imediata instauração

da TCE.

Subciáusuia décíma primeira. Á preSLação de conias íínai Lem por objetivo a demonsiração e a

verificação de resultados e deve conter elementos que permitam avaiiar a execução do objeto, sendo

compostos por:

l
- documentos inserídos e informações registradas no Transferegoubn

ll
- Relatório de Cumprímento do Objeto;

lll
- declaração de realização dos objetívos a que se propunha o instrumento;

|V - recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver;

V - apresentação da iicença ambiental de operação, ou sua solicitação ao órgão ambiental competente,

quando necessário; e

VI - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE será obrígado a manter os documentos

relacionados ao instrumento, nos termos da alínea “x” do incíso lI da Cláusula Quarta.

Subcláusula décíma segunda. O Relatório de Cumprímento do Objeto deverá conter os subsídíos

necessários para a avaliação e manifestação do CONCEDENTE quanto à execução do objeto pactuado.

Subcláusuia décíma izerceira. Em até 15 (qu¡nze) dias, contados do envio da prestação de contas pelo

CONVENENTE, o CONCEDENTE deverá registrar o recebimento da prestação de contas no Transferegov.br,

para ñns de sensíbilização nas contas contábeís do instrurnento.

Subcláusula décíma quarta. 0 prazo para análise da prestação de contas final e manifestação conclusiva

pelo CONFFDFNTF será de-

I
- 60 (sessenta) dias, nos casos de procedímento ínformatizado, prorrogável no máximo por igual período,

desde que devidarnente justificado; ou

H - 180 (cento e oitenta) dias, nos casos de análise convencionaL prorrogável no máximo por igual

período, desde que devidamente justifícado.

Subcláusula décíma quínta. A contagem do prazo de que trata o ínciso I da Suhcláusuia décíma quarta

terá início a partir da data de atríbuição da nota de risco ao instrumento no Transferegoubr.

Subcláusula décíma sexta. A contagem do prazo de que trata o ínciso II da Subcláusula décíma quarta

dar-se-á a partír do envio da prestação de contas no Transferegov.br, e será suspensa quando houver a

solicítação de ccmplementaçãq sendo retomada quando de enwío dos documenfos ou infnrmarñnc- , _ _,

complementares.

Subcláusula décíma sétima. Constatadas impropriedades ou indícíos de irregularidade, o CONCEDENTE
estabelecerá o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para que o CONVENENTE saneíe as impropriedades

ou apresente justiñcatívas.

Subcláusula décíma oitava. O CONCEDENTE notíficará o CONVENENTE caso as impropríedades ou

indícios de irregularidade não sejam sanadas ou não sejam aceitas as justificatívas apresentadas.

Subcláusula décíma nona. A notificação prévia, prevista na Subcláusula décíma oitava, será realizada por

meio de correspondêncía com aviso de recebimento - AR, com cópia à respectiva Secretaria da Fazenda

ou secretaria similar_. devendo ser incluída no Trangferegoubn

Suhcláusula vigésima. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta, considerada eventual

prorrogação, a ausência de decisão sobre a prestação de contas peio CONCEDENTE poderá resultar no

registro de restrição contábíl do órgão ou entidacle pública referente ao exercício em que ocorreu o fato.

5ubcláusula vigésima primeira. 0 registro da inadimplência no Transferegov.br só será efetivado após a

conceasãu do praw da nolííicação prévía, casu o CONVENENTE nãu compwve u aaneamenlu daa

irregu|arídades apontadas.
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Subcláusula vigésima segunda. A análíse da prestação de contas fínaí poderá ser realizada por:

I
- procedímento informatizado, baseado na utilízação de triíhas de audítoría e no cotejo entre a nota de

rísco dos instrumentos, apurada a partir de um modelo predítivo supervisíonado, e o limite de tolerâncía
ao risco da faíxa de valor; ou

ll
- análíse convencíonaL realizada de forma detaihada, sem a utífização do procedimento informatizado.

Subcláusula vigésíma terceira. A análise convencional da prestação de contas final dar~se-á por meio da
avaliaçãoz

I
- das informações e documentos de que trata a Subcláusula Décima Prímeira;

H ~ da nota de rísco do ínstrumento; e

lll - quando houven de refatóríos, triíhas de auditorias, boletins de veríficação ou outros documentos
produzidos pelo CONCEDENTE, Ministério Públíco ou pelos órgãos de controle interno e externo, durante
as atividades regulares de suas funções.

Subcfáusula vigésíma quarta. A conformidade ñnanceíra deverá ser reaiizada durante o período de
vígência do Convênio, devendo constan do parecer fínal de análíse da prestação de contas, a
manifestação quanto as impropríedades ou irreguiarídades, com destaque para as que não foram sanadas
até a finalização do documento conclusívo.

Subcláusula vigésíma quínta. A análise convencional da prestação de contas fínal contemplará a avaliação
da execução ffsica do obfeto e da execução ñnanceira do ínstrumento.

Subcláusula vigéslma sexta. O resultado da análíse convencíonal da prestação de contas final será
consubstancíado em parecer técnico conclusívo.

Subcláusula vigésima sétima. 0 parecer técnico conclusivo de que trata a Subcláusula vigésima sexta
deverá sugerir a aprovaçao, aprovação com ressaivas ou rejeição cia presração cíe contas e embasará a

decísão da autoridade competente.

Subcláusula vigésima oitava. A análise convencional da prestação de contas final pelo CONCEDENTE
poderá resultar emz

I.. anrnwarãrv
' vrunhrñn

II
- aprovação com ressafvas, quando evidenciada ímpropríedade ou outra falta de natureza formal da

qual não resulte dano ao erárío; ou

lll
- rejeição.

Subcláusula vigésima nona. A decísão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da
prestação de contas fínal compete:

I- ao CONCEDENTE; e

II
- à autoridade competente para assinatura do ínstrumento, permitida deiegação nos termos do § 29 do

art. 38 da Portaría Conjunta MGIIMF/CGU n9 33, de 2023.

Subciáusula trigésíma. Nos casos de extinção do órgão ou entidade CONCEDENTE, o órgão ou entidade
sucessar será o responsávei pela decisão sobre a regularidade da aplícação dos recursos transferidos.

Subcláusula trígésima primeíra. A rejeíção da prestação de contas final dar-se-á em decorrêncía da não
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, especialmente nos casos de:

a) ínexecução totaí ou parcíaf do objeto pactuado;

b) desvío de finalídade na aplicação dos recursos transferidos;

c) ímpugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições constantes deste Convênio
ou da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n9 33, cle 2023;

d) ausêncía de depósíto ou depósito em montante infericr da contrapartida pactuada, observadas as
disposições dos arts. 63 e 64 da Portaria Conjunta MGUMHCGU n9 33, de 2023;



e) não utiiízação, total ou parcial cla contrapartida pactuada, na hipótese de não haver recolhimento

proporcional aos aportes reaiizados, na forma prevista na Cláusula Décima Quinta;

f) movimentação e gestão dos recursos em desacordo com o disposto nas arts. 75 e 76 da Portaría

Conjunta MGI/MF/CGU n9 33, de 2023;

gj não devolução de eventuais saldos remanescentes, observada a proporcíonalídade; e

h) ausêncía de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o julgamento do

cumprimento do objeto pactuado e da boa e regular aplícação dos recursos.

Subcláusula trigésima segunda. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da

prestação de contas do insrrumento deverá ser regisrrada no Transferegov.br, cabendo ao CONÇEDENT E

prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferídos tiveram

boa e regular aplicação.

áLISULA DÊCLMLAC...... - . QL 1MTA- DA.-=T<I U.ÇÃODEEECURSQS

Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras, serão

restituídos à União e ao CONVENENTE, observada a proporcionalidade dos recursos aportados pelas

partes, independentemente da época em qUe foram depositados.

$ubcláusula prímeira. Caberá ao CONVENENTE, no plrazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados

da denúncia, da resr.¡são, da conciusão dd execução do abjeLo ou do Lérmino da vigênc¡a, o que ocurrer

primeiroz

l
› devolver os saldos remanescentes proporcíonaís aos repasses da Uníão, para a Conta Úníca do Tesouro

NacionaL no Banco do Brasil S.A., por meio de Guia de Recolhimento da Uníão - GRU, disponível no site

www.tesouro.fazenda.gov.br, portal SSAFL informando a Unidade Gestora (UG) 530023 e Gestão 00001
¡-.- )UUquth e

H ~ transferir os saldos remanescentes proporcíonaís à contrapartida aportada, para uma conta de lívre

movimentação de sua titularidade.

Subcláusula segunda. Nos casos de descumprímento do disposto na Subcláusuía primeira, o

CONCEDENTE soiicítará, a ínstítuição fínanceira albergante da conta especíñca do instrumento, a imedíata

ÕEVÚIUÇãO dDS saudos para a Conta UHICB dO |E§OUTD NaCIonas, na Iorma IndlCdda FIO inCIBO 1 dd

Subcláusula primeira.

Subcláusula terceira. Caso não tenha havido qualquer execução física ou fínanceira, deverão ser

recolhídos à Conta Única do Tesouro NacionaL na forma indícada no ¡nc¡so I da Subcláusuia primeira, os

recursos recebídos e os respectivos rendimentos cle aplicação financeira, sem a íncidência de atualização

e juros de mora cie que irala d Subciáusuia nona da Cíáuauia üécíma S'egunda.

Subcláusula quarta. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de contas ñnal peios motivos

relacionados na Subcláusula trigésima primeira da Cláusula Décima Quarta, o CONCEDENTE deverá

notiñcar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trínta) dias, contados do

recebimento da notificação, proceda à devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado,

corrigidos na forma da Subcláusula nona da Ciáusula Décima Segunda.

Subcláusula quinta. A não devolução dos recursos de que trata a Subcláusula quarta ensejará o registro

de ¡mpugnação das contas do Convênio no Transferegoubre instauração da TCE.

Subcláusula sexta. 0 CONCEDENTE efetuará o registro do CONVENENTE, em cadastros de inadimplência,

nas seguintes hipótesesz

f
- após o julgamento da tomada de contas especiai ou 'de procedímentb análogo peio Tribunai de Contas

da União, nas hípóteses de rejeição total ou parcial da prestação de contas; ou

u- após a notificação do CONVENENTE e o decurso do prazo previsto na Subcláusula oítava da Cláusula

Décima Quarta nas hípóteses de omíssão na apresentação da prestação de contas, independentemente

de instauração ou de jLIlgamento da tomada de contas especía¡.



Subcláusula sétima. Após a rejeição total ou parcial das contas, o saldo referente à rejeíção constará
como ímpugnado e o CONVENENTE será cadastrado como inadimplente somente após o julgamento de
que trata o incíso l da Subcláusula sexta.

Subcláusula oítava. Na hípótese de aplicação de ato normativo do Tribunal de Contas da Uníão que
auíoríza a díspensa cia Tomada de Contas Especíai, a auioridaáe adminístraüva adotará medídas
adminístrativas ao seu alcance, comc o registro da ínadimplêncía do CONVENENTE no Transferegoubr e a
ínclusão nos cadastros de inadímplência, sem prejuízo de requerer ao órgão jurídico pertinente as
medídas judíciaís e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débíto apurada,
inclusive o protesto, se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbíto deste Convênio serão de propriedade do
CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto n9 11.531, de 2023, e da Portaria Conjunta
MGllMFICGU n9 33 de 2023.

Subcláusula prímeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes
adquirídos com recursos dos instrumentos necessáríos à consecução do objeto, mas que não se
incorporam a este.

Subcláusula segunda. O CONVENENTE deverá contabilízar e proceder à guarda dos bens remanescentes,
kam nnmn nnnnmíhkar maníçe Fqngn nn rnm I: C lTÉ en n n ' ° ' 'wm mw \.m...›r.,........ ...=...m..s.us.u., w waaübh .. wm c .cmprom:ssc de ubthss parz cssegurar c
continuídade do programa govemamentaL devendo estarem claras as regras e díretrízes de utilização

desses bens.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO

O presente Convênio poderá serz

l
- denunciado a qualquer tempo, ñcando os partícipes responsáveís somente pelas obrigações e

auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença;

Il
- rescíndido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes

hipóteses:

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de faisidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstâncía aue enseje a instauração de Tomada de Contas
Especíal, observado o dísposto nos artigos 106 e 107 da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU nE 33, de 2023;

III
- extinto, quando não tíver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condições

suspensivas, nos prazos estabeiecidos no instrumento.

Subcláusula primeíra. O CONCEDENTE registrará no Tmnsferegoubr e publicará no Diário Oficial da União
a denúncía, rescisão ou extínção.

Subdáusula segunda. Quando da denúncía ou rescisão do instrumento, o CONVENENTE dBVerá:

l
~ devoiver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações

ñnanceiras, em até 30 (tr¡nta) dias; e

H - apresentar a prestação de contas fínal em até 60 (sessenta) dias.

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro da denúncia ou
rescisão do instrumento no Transferegoubn o CONCEDENTE providenciará o canceíamento dos saldos de
empenho, independente do índicador de resultado primárío.

Sübciáusuia QüãiÍí A rescisãú do Convênio decofrerate de daüo ao eráríü provocadu púr atú iiegaL

ilegftímo ou antieconõmico, enseja a instauração de Tomada de Contas Especial, de acordo com a
Iegislação especíñca, exceto se houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejufzo, no



últímo caso, da contínuidade da apuração, por medídas admínistratívas próprias, quando ídentíficadas

outras irregularidades decorrentes do ato praticado.

CLÁUSULA DÉClMA OITAVA - DA PUBLICIDADE

A efícácía do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da

União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 10 (dez) dias a contar da

respectiva assinatura.

Subcláusula primeira. Será dada publícídade em sítio eletrônico específico denominado Transferegov.br

aua aios de ceíebraçã0, aiíeraçãq iibeyação de recuraus, acompanhamerrto e fiacaíiução áa execuçãu e a

prestação de contas do presente instrumenm

Subcláusula segunda. O CONCEDENTE notíficará a celebraçãó deste Convênio, facultada a comunicação

por meio eletrônico, à Câmara Municípal, Assemb1eia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso,

no prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura bem como da Iiberação dos recursos financeiros

correspondentes, no prazo de 2 ídoís3 dias úteis cantados da daiar da iíberaçãu, facuitanáwse a

comunícação também por meio eletrônico.

Subcláusula terceira. O CONVENENTE obríga-se az

I
- caso seja município ou o Dístrito FederaL a notificar os partidos políticos, os sindicatos de

trabalhadores e as enüdades empresariaís, com sede no município, quando da liberação de recursos

relatíVOs ao presente Convênio, no prazo de até dois dias úte¡s, nos termos do art. 29 da Lei n9 9.452, de

1997, facultada a notificação por meío eietrônico;

ll
- cientificar da celebração deste Convênío o conse|ho iocal ou instância de controle social da área

vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver; e

iii
- áisponibiiizan em seu síuo eietrónico na internet ou, na sua faíta, em sua sede, em iocai de fácli

visibíliclade, consutta ao extrato deste Convênio, contendo, peio menos, o objeto, a finalídade, os valores

e as datas de liberação e detalhamento na aplícação dos recursos, bem como as contratações realizadas

para a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua págína eletrônica oñcial que possíbílite acesso

direto ao Transferegoubn

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os partícipes, aínda, em estabelecer as seguintes condiçõesz

l
~ todas as comunicações relativas a este Convênío serão consideradas como regularmente efetuadas

quando realízadas por intermédio do Trangferegoubn exceto quando a legislação regente tiver

estabeíecido forma especial;

H - as mensagens e documentos resultantes de eventual transmissão via fac~sími1e, não pocierão

constituir-se em peças de processo e os respectívos orígínais deverão 5er encaminhados no prazo de 05

(cinco) dias;

Hl - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícípes, bem como quaísquer ocorrêncías

que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios

circunstancíados; e

IV - as exígências que não puderem ser cumpridas por meio do Transferegoubr deverão ser suprídas

através da regular ínstrução processuaL sem prejuízo do posteríor registro do ato no mesmo sistema

Transferegov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA CONCILIAÇÃO E Do FORO

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuaís controvérsias, decorrentes do presente ajuste_. à

tentativa de conciliação e medíação admínistratíva perante a Câmara de Mediação e de Concilíação da

Administração Públíca Federal, da Advocac¡a-Gera| da Uníão, nos termos do art. 37 da Lei nQ 13.140, de

ÍMW



2015, do art. 11 da Medída Provisóría n9 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 41, incíso JIL alínea”b” do Anexo I ao Decreto n9 11.328, de 19 dejaneiro de 2023.

Subcláusula úníca. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões
decorrentes deste Convênío, o foro da Justiça FederaL Seção Judicíária do Distrito Federal, por força do
incíso i do arí. 1õ9 áa Consiiluíção Federaà

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprímento dos termos do presente ínstrumento, o quaí Iido e achado conforme, foí Iavrado em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que vão assínadas pelos partícípes, para que produza seus jurídicos e
legais efeítos, em Juízo ou fora deie.

BrasílialDE Çz de 31 -¡3_;133m;í de 2023.

Pelo CONCEDENTE:

AmdANn MELO ALVES
Secretária Nacíonai de Desenvolvimento Regional e Terrítoríal

Pelo CONVENENTE: J
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